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DECRETO Nº 14.147, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

Autoriza  o  Poder  Executivo
Municipal  a  receber  em  doação,
sem  encargos,  dois  terrenos
urbanos,  partes  do  imóvel
matriculado  sob  nº  27.457,  de
propriedade  de Natal
Empreendimento  Imobiliário  SPE
Ltda.

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII, da Lei Orgânica
do Município, e atendendo solicitação contida no expediente 40620/2024;

CONSIDERANDO que o ato regulamentado trata-se de doação sem encargos e
dispensa a autorização legislativa, nos termos do art. 28, VI, da Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA:

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado a receber,  através de
doação sem encargos, dois terrenos urbanos, partes do imóvel matriculado no Registro
de  Imóveis  de  Lajeado  sob  nº  27.457,  de  propriedade  exclusiva  de  Natal
Empreendimento Imobiliário SPE Ltda., com as seguintes descrições:

I - um terreno urbano com a superfície de 45,54 m² (quarenta e cinco metros
e cinquenta e quatro decímetros quadrados), sem edificação, localizado na Rua Natal,
Bairro Universitário, Lajeado/RS, possuindo as seguintes dimensões e confrontações: de
um ponto inicial, mais ao oeste da propriedade, distante 94,71 metros da esquina da Rua
Pará com a Rua Natal, parte uma linha no sentido geral oeste-leste, na extensão de 3,00
metros,  onde  confronta-se  com a área  A,  seguindo  no  sentido  horário  da  poligonal,
inflete  para a  direita,  numa extensão de 15,18 metros,  formando ângulo  interno de
89°42’44”, no sentido norte-sul, onde confronta- se com as áreas A e B; deste ponto
inflete  para  a  direita,  numa  extensão  de  3,00  metros,  formando  ângulo  interno  de
90°17’16”, no sentido leste-oeste, onde confronta-se com a área B; deste ponto inflete
para a direita, numa extensão de 15,18 metros, formando ângulo interno de 89°42’44”,
no  sentido  sul-norte,  onde  confronta-se  com  a  Rua  Natal,  até  encontrar  o  ponto
anteriormente descrito, formando com este um ângulo interno de 90°17’16”;

II - um terreno urbano com a superfície de 1.219,408 m² (um mil, duzentos e
dezenove metros e quatrocentos e oito decímetros quadrados), sem edificação, localizado
na área C, destinada ao prolongamento da Rua Natal, Bairro Universitário, Lajeado/RS,
possuindo as seguintes dimensões e confrontações: de um ponto inicial, mais ao oeste da
propriedade, distante 95,07 metros da esquina da Rua Pará com a Rua Natal, parte uma
linha no sentido geral leste-oeste, na extensão 3,00 metros, seguindo no sentido horário
da poligonal, inflete para a esquerda, numa extensão de 7,59 metros, formando ângulo
interno de 269°42’44”, no sentido sul-norte, sempre confrontando-se com com a Área C
- destinada ao prolongamento da Rua Natal; deste ponto inflete para a direita, numa
extensão de 27,90 metros, formando ângulo interno de 90°33’53”, no sentido oeste-
leste, onde confronta-se com a área A; deste ponto inflete para a direita, numa extensão
de 10,82 metros,  formando ângulo  interno de 89°58’30,  no sentido  norte-sul;  deste
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ponto inflete para a esquerda, numa extensão de 5,37 metros, formando ângulo interno
de 270°00’00”, no sentido oeste-leste; deste ponto inflete para a direita, numa extensão
de 24,95 metros, formando ângulo interno de 90°00’00”, no sentido norte-sul, sempre
confrontando-se com a Área B; deste ponto inflete para a direita, numa extensão de
36,37  metros,  formando  ângulo  interno  de  89°59’54”,  no  sentido  leste-oeste,  onde
confronta-se com o imóvel matriculado sob nº 27.458; deste ponto inflete para a direita,
numa extensão de 28,19 metros, formando ângulo interno de 89°56’41”, no sentido sul-
norte,  onde confronta-se com o imóvel  matriculado sob nº 14.604,  até encontrar o
ponto anteriormente descrito, formando com este um ângulo interno de 89°48’18”.

Art. 2° A área descrita no inciso I do art. 1º destina-se ao prolongamento da
Rua Natal,  e a área descrita no inciso  II  do art.  1º destina-se à Área de Recreação
Pública e Institucional - ARPI do empreendimento imobiliário a ser implantado na Rua
Natal, nº 1471, Bairro Universitário, em Lajeado.

Art.  3º  As  despesas  de  escrituração,  registro  da  doação  e  demais
emolumentos correrão por conta do doador.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 03 DE DEZEMBRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.148, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município e atendendo solicitação contida no expediente nº 50882/2025,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº  11.815/2024,  no  valor  de  R$ 1.702.700,00  (um milhão,  setecentos  e  dois  mil  e
setecentos reais), classificado sob as seguintes dotações orçamentárias:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (3) 

R$ 134.700,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (4) R$ 12.000,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (9) R$ 9.500,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (20) R$ 5.600,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (54) 

R$ 19.300,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (55) R$ 200,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (60) R$ 4.000,00
Recurso: 1500
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03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (2680) R$ 5.600,00
Recurso: 1500

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2681) R$ 23.100,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (139) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (144) R$ 29.200,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
09.274.0003.3002 - Aposentadorias e Pensões
3.1.90.03 - PENSÕES (196) R$ 95.200,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
09.274.0003.3002 - Aposentadorias e Pensões
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (197) R$ 500,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO (210) 

R$ 9.200,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (212) 

R$ 30.800,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (243) 

R$ 113.600,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
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04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (244) R$ 100,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (245) 

R$ 1.600,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (249) R$ 36.700,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (541) 

R$ 339.700,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (547) R$ 32.500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM.  
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (559) R$ 9.800,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços 
Urbanos
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2370) 

R$ 158.300,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços 
Urbanos
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2375) R$ 17.600,00
Recurso: 1500
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09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços 
Urbanos
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (2386) R$ 6.800,00
Recurso: 1500
11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (915) 

R$ 4.100,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (916) R$ 12.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (921) R$ 15.600,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (957) 

R$ 20.800,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.244.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2887) 

R$ 30.200,00
Recurso: 1500

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (980) 

R$ 50.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (986) R$ 5.100,00
Recurso: 1501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1040) 

R$ 18.500,00
Recurso: 1501
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11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1046) R$ 3.000,00
Recurso: 1501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social 
Básica
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1115)

R$ 33.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social 
Básica
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1118) R$ 100,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social 
Básica
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1123) R$ 8.600,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1156) 

R$ 600,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de 
Média e Alta Complexidade
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1175) R$ 7.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de 
Média e Alta Complexidade
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (1202) R$ 3.000,00
Recurso: 1500

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1328)

R$ 21.600,00
Recurso: 1500

12.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
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3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1423) 
R$ 18.400,00

Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1488) R$ 2.300,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (1570) 

R$ 141.600,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1571) R$ 8.500,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (1572) 

R$ 6.300,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1576) R$ 7.600,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (1583) R$ 3.000,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1608) R$ 13.500,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.122.0003.2179 - Manutenção da Secretaria da Saúde
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1613) R$ 18.100,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
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10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (1678) R$ 2.000,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.301.0015.2167 - Manutenção das Ações de Saúde Básica
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1683) R$ 53.500,00
Recurso: 1500
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2174 - Manutenção da Rede de Saúde Mental
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1785) R$ 1.600,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.302.0015.2181 - Manutenção da Unidade de Pronto Atendimento - UPA
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL (1812) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.305.0015.2170 - Manutenção Vigilância Epidemiológica, Ambiental e do 
Trabalhador
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (1951) R$ 2.500,00
Recurso: 1500

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2016) 

R$ 76.200,00
Recurso: 1500

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS (2017) R$ 2.900,00
Recurso: 1500

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2021) R$ 2.800,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes 
Urbanos
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL (2078) 

R$ 7.100,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes 
Urbanos
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS (2084) R$ 3.000,00
Recurso: 1500
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18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes 
Urbanos
3.3.90.46 - AUXILIO-ALIMENTACAO (2094) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                              R$
1.702.700,00

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.122.0003.2003 - Manutenção do Gabinete do Prefeito
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1) 

R$ 4.000,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.124.0003.2007 - Manutenção do Controle Interno
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(27) R$ 2.000,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.124.0003.2007 - Manutenção do Controle Interno
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(29) 

R$ 30.000,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.124.0003.2007 - Manutenção do Controle Interno
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(30) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.124.0003.2007 - Manutenção do Controle Interno
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(31) 

R$ 1.400,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.124.0003.2007 - Manutenção do Controle Interno
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(35) R$ 10.000,00
Recurso: 1500

02.01 - GABINETE DO PREFEITO
04.131.0003.2011 - Manutenção da Assessoria de Imprensa
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(52) 

R$ 2.000,00
Recurso: 1500

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
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MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(93) 

R$ 35.000,00
Recurso: 1501

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(94) R$ 500,00
Recurso: 1501

03.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO PLANEJAMENTO, URBANISMO E 
MOBILIDADE
15.451.0004.2006 - Manutenção da Secretaria de Planejamento, Urbanismo e
Mobilidade
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(98) R$ 600,00
Recurso: 1501

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(136) 

R$ 90.000,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(140) 

R$ 44.000,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(141)R$ 3.500,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(145)R$ 11.500,00
Recurso: 1500

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
09.274.0003.3002 - Aposentadorias e Pensões
3.1.90.01 - APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E 
REFORMAS(194) R$ 270.000,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(214) 

R$ 5.000,00
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Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(241) 

R$ 4.500,00
Recurso: 1500

07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
04.122.0003.2017 - Manutenção do Setor Administrativo da Coordenadoria de
Obras

3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(280) 
R$ 10.000,00

Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(539)

R$ 5.000,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços 
Urbanos
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(2368) 

R$ 40.000,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços 
Urbanos
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(2372) 

R$ 125.000,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços 
Urbanos
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2373) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
04.122.0003.2265 - Manutenção do Setor Adm do Departamento de Serviços 
Urbanos
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2376) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500
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11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(913)

R$ 20.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(917) 

R$ 35.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(918)

R$ 1.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

08.122.0003.2056 - Manutenção do Setor Adm da Secretaria do 
Desenvolvimento Social
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(922) R$ 1.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(955) 

R$ 5.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(960) R$ 1.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.243.0010.2004 - Manutenção do Conselho Tutelar
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(963) R$ 1.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(978)

R$ 1.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(982) 
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R$ 4.000,00
Recurso: 1501

11.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2275 - Manutenção dos Serviços do CRAM
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(987) R$ 500,00
Recurso: 1501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1038) 

R$ 18.000,00
Recurso: 1501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(1041) R$ 2.000,00
Recurso: 1501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1043) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1501

11.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
16.482.0011.2049 - Manutenção das Atividades de Habitação
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1047) R$ 500,00
Recurso: 1501

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social 
Básica
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1113) 

R$ 4.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social 
Básica
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(1119) 

R$ 15.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social 
Básica
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1120) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2087 -  Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social
Básica
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3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1124) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1154)

R$ 4.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(1158) 

R$ 5.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1159) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1162) R$ 5.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2088 - Profissionais Cedidos a Entidades Assistenciais
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1163) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de 
Média e Alta Complexidade
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1166) 

R$ 6.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de 
Média e Alta Complexidade
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(1170) R$ 6.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de 
Média e Alta Complexidade
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(1171) 

R$ 1.800,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de 
Média e Alta Complexidade
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1172) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

11.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
08.245.0010.2112 - Manutenção dos Serviços do Bloco da Proteção Social de 
Média e Alta Complexidade
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1176) R$ 500,00
Recurso: 1500

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(1330) R$ 24.000,00
Recurso: 1500
12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(1331) 

R$ 20.000,00
Recurso: 1500

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1332) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
23.691.0012.2060 - Manutenção do Desenvolvimento Econômico
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1336) R$ 500,00
Recurso: 1500

12.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1421)

 R$ 50.000,00
Recurso: 1500

12.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(1425) 

R$ 40.000,00
Recurso: 1500

12.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
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3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1426) 
R$ 1.000,00

Recurso: 1500

12.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
20.606.0013.2264 - Manutenção da Agricultura
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1429) R$ 3.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1485)

R$ 55.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(1487) 

R$ 80.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1490) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
13.392.0014.2064 - Manutenção da Cultura
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(1493) R$ 30.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(1568) 

R$ 70.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1573) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E TURISMO
27.812.0014.2205 - Manutenção do Esporte e Lazer
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(1577) 
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R$ 1.000,00
Recurso: 1500

13.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA, ESPORTE, LAZER E 
TURISMO
23.695.0012.2044 - Manutenção do Turismo
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2457) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
10.304.0015.2171 - Manutenção Vigilância Sanitária
3.1.90.11 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL(1910) 

R$ 92.200,00
Recurso: 1500

18.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
06.181.0016.2240 - Manutenção de Ações de Segurança Pública
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(2018) 

R$ 20.000,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
3.1.90.04 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO(2054) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
3.1.90.07 - CONTRIBUIÇÃO A ENTIDADES FECHADAS DE 
PREVIDÊNCIA(2055) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
3.1.90.13 - OBRIGACOES PATRONAIS(2057) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
3.1.90.16 - OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - PESSOAL CIVIL(2058) 

R$ 127.400,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
3.1.90.94 - INDENIZACOES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS(2060) 

R$ 136.400,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
3.1.90.96 - RESSARCIMENTO DESPESAS DE PESSOAL 
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REQUISITADO(2061) R$ 1.000,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.1046 - Criação da Guarda Municipal de Trânsito
3.1.91.13 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS(2062) R$ 100.900,00
Recurso: 1500

18.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA SEGURANÇA PÚBLICA
15.452.0018.2238 - Manutenção do Departamento do Trânsito e Transportes 
Urbanos
3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2081) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1500

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica

3.1.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2210) 
R$ 1.000,00

Recurso: 1501

19.01 - PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
03.092.0003.2008 - Manutenção da Procuradoria Jurídica
3.1.91.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(2214) 

R$ 1.000,00
Recurso: 1501

Total Fonte de Recursos                                      R$ 1.702.700,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 14.149, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

Abre Crédito Suplementar

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de
suas atribuições legais, em conformidade ao que dispõe o art. 54, VIII da Lei Orgânica do
Município  e atendendo solicitação contida no  expediente nº  50303/2025, 50078/2025,
49357/2025, 50754/2025, 50682/2025, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um Crédito Suplementar na Lei Orçamentária de 2025, Lei
nº  11.815/2024,  no  valor  de  R$  486.798,70  (quatrocentos  e  oitenta  e  seis  mil,
setecentos  e  noventa  e  oito  reais  e  setenta  centavos),  classificado  sob as  seguintes
dotações orçamentárias:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2005 - Manutenção do Setor de Arquivo
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (119) R$ 2.500,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL (220) R$ 350,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (221) R$ 500,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.123.0003.2015 - Manutenção da Gestão Financeira e Orçamentária
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (228) 

R$ 10.000,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.3.90.14 - DIARIAS - CIVIL (251) R$ 350,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (252) R$ 1.200,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
28.843.0000.3005 - Juros e Amortização da Dívida Interna
4.6.90.71 - PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO (272) 

R$ 2.350,00
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Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO (526) R$ 20.000,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
15.452.0007.2027 - Manutenção da Central de Triagem e Aterro Sanitário
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (531) 

R$ 67.600,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0008.2028 - Manutenção do Parque do Engenho
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA (609) 

R$ 9.473,05
Recurso: 1500

10.02 - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO
12.361.0009.2039 - Manutenção do Ensino Fundamental
3.3.90.37 - LOCACAO DE MAO-DE-OBRA (809) R$ 117.000,00
Recurso: 1500

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
23.691.0012.3023 - Incentivo Financeiros a Empresas e a Eventos Comerciais

e 
Industriais
3.3.60.45 - SUBVENÇÕES ECONÔMICAS (1351) R$ 255.475,65
Recurso: 1500

Total SUPLEMENTAR                                  R$
486.798,70

Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirão de
recursos as seguintes fontes:

05.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0003.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(154) 

R$ 2.500,00
Recurso: 1500

06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
04.129.0003.2270 - Manutenção da Fiscalização Tributária
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO-PJ(259) R$ 14.750,00
Recurso: 1500
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08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
15.452.0007.2019 - Manutenção da Limpeza Pública
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO-PJ(522) R$ 166,26
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS(560) 

R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(562) R$ 400,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
3.3.90.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES(563) R$ 446,52
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.122.0003.2128  -  Manutenção  do  Setor  Adm  da  Secretaria  do  Meio

Ambiente, 
Saneamento e Sustentabilidade
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(568) 

R$ 1.818,92
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0008.2026 - Manutenção do Jardim Botânico
3.3.90.92 - DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES(604) R$ 465,35
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0008.2029 - Manutenção de Ações Educação Ambiental
3.3.90.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUICAO 
GRATUITA(615) R$ 1.200,00
Recurso: 1500
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08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0008.2029 - Manutenção de Ações Educação Ambiental
4.4.90.52 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE(623) 

R$ 1.891,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0008.2244 - Monitoramento e Redução de Impactos Ambientais
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(627) 

R$ 640,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.541.0008.2246 - Programa Lajeado Mais Verde
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(637) 

R$ 845,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.542.0008.2025  -  Manutenção  do  Centro  de  Controle  de  Zoonoses  e

Vetores
3.3.90.40 - SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO-PJ(658) R$ 200,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
18.542.0008.2025  -  Manutenção  do  Centro  de  Controle  de  Zoonoses  e

Vetores
3.3.90.47 - OBRIGACOES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS(659) 

R$ 500,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
3.3.20.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES(662) R$ 100,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
3.3.30.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES(663) R$ 100,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
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4.4.20.93 - INDENIZACOES E RESTITUICOES(664) R$ 100,00
Recurso: 1500

08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE,SANEAM. 
SUSTENTAB. E BEM-ESTAR ANIMAL
28.845.0000.3010 - Ressarcimentos e Indenizações
4.4.30.93 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES(665) R$ 100,00
Recurso: 1500

12.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
23.691.0012.3033 - Incentivo de Bens e Serviços a Empresas Comerciais e 
Industriais
3.3.90.39 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA(1355) 

R$ 55.475,65
Recurso: 1500

12.04 - SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENV. ECON., INOV. E 
AGRICULTURA
20.608.0013.3024 - Empréstimos, Financiamentos e Subvenções Econômicas 
aos Produtores Rurais
3.3.90.48 - OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOA FISICA(1454) 

R$ 200.000,00
Recurso: 1500

Excesso de arrecadação
Recurso: 1500 R$ 20.000,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 1500 R$ 67.600,00
Excesso de arrecadação
Recurso: 1500 R$ 117.000,00

Total Fonte de Recursos                                             R$ 486.798,70

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.          

LAJEADO, 04 DE DEZEMBRO DE 2025.

GLÁUCIA SCHUMACHER
PREFEITA

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Patrícia Haenssgen,
Secretária de Administração.

24



DIÁRIO OFICIAL
ANO X LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 04 DE DEZEMBRO DE 2025                   EDIÇÃO N° 2450
                                                                                                                                                                                                                               

P O R T A R I A    N.º 34.901, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

             
DESIGNA  o  servidor  VINICIUS  RENNER
GALVANI para exercer o cargo em comissão de
Secretário Municipal da Segurança Pública, em
substituição ao titular.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei n.° 11.842,

de  12  de  fevereiro  de  2025,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder

Executivo  Municipal  de  Lajeado,  atendendo  ao  que  consta  no  protocolo  digital  n.°

50108/2025 e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  do  Secretário

Municipal da Segurança Pública, Paulo Roberto Locatelli Gandin;

RESOLVE:

Designar  o  servidor  VINICIUS  RENNER  GALVANI,  matrícula  17006,

ocupante do cargo em comissão de Diretor de  Secretaria, padrão CC5, para exercer o

cargo em comissão de Secretário Municipal da Segurança Pública, no período de 09 a 18

de dezembro de 2025, percebendo, para tanto, o subsídio equivalente.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas 
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P O R T A R I A    N.º 34.903, DE 1° DE DEZEMBRO DE 2025

             

RELOTA a servidora estável MIRTES IZABEL
CHIARELLI.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  em  conformidade  com  a  Lei

Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016 e atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 50287/2025,

RESOLVE:

Relotar  a  servidora estável  MIRTES IZABEL CHIARELLI,  matrícula  1299,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Escritorio, regime Estatutário, da

Secretaria Municipal do Desenvolvimento Social, para a Procuradoria-Geral do Município,

junto à Coordenadoria de Compras e Licitações, onde passará a exercer suas atividades a

contar de 1° de dezembro de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de dezembro de 2025.

Lajeado, 1° de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
    
gpl  
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P O R T A R I A    N.º 34.904, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2025

             

ENQUADRA a servidora efetiva ESTEFANI
DOS SANTOS no nível “II”.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  n.º

10.079/2016  –  Plano  de  Carreira  dos  Servidores  Públicos  do  Município  de  Lajeado,

atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 27240/2025 e,

CONSIDERANDO que a servidora abaixo nominada protocolou o pedido de

alteração de nível em 19/06/2025 e que, em 22/06/2025, iniciou o período de Licença-

Maternidade;

CONSIDERANDO que o § 2º do art. 68 da Lei Complementar n.º 002/2016,

estabelece que o salário-maternidade corresponde à última remuneração percebida antes

do afastamento, o que impede a implementação da nova remuneração durante o período

da licença;

CONSIDERANDO  que  o  término  da  prorrogação  da  Licença-Maternidade

ocorrerá em 18/12/2025;

CONSIDERANDO  a  comprovação  da escolaridade  pela  entrega  do

certificado de conclusão de curso de Pós-Graduação Lato Sensu;

RESOLVE:                  

Enquadrar  no  nível  “II”  a  servidora  efetiva  ESTEFANI  DOS  SANTOS,

matrícula 16471, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor de Creche, regime

Estatutário, classe A, a partir de 19 de dezembro de 2025.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 01 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas
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P O R T A R I A    N.º 34.905, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

     
        

CONCEDE  adicional  de  escolaridade  à
empregada pública municipal SARA AREND.

         

 GLAUCIA SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de Lajeado,  no uso de suas

atribuições legais, em conformidade com o art. 6° da Lei n.º 10.767, de 28 de dezembro

de  2018,  que  dispõe  sobre  as  vantagens  dos  empregados  públicos  do  Município  de

Lajeado, atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 50032/2025 e,

CONSIDERANDO  a  comprovação  da  escolaridade  pela  entrega  do

certificado de conclusão de curso de Graduação e de Pós-Graduação Lato Sensu;

RESOLVE:

Conceder 10% de adicional de escolaridade à empregada pública municipal

SARA AREND, matrícula 17568, ocupante do emprego de Agente Comunitário de Saúde,

do Quadro de Pessoal Contratado, regime Celetista, a partir de 1° de dezembro de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de dezembro de 2025.

Lajeado, 02 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas 
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P O R T A R I A    N.º 34.906, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

ENQUADRA  os  servidores  efetivos  que
menciona nos níveis “II”, “III” e “IV”.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande  do  Sul,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  de  conformidade  com  a  Lei  n.º

10.079/2016 – Plano de Carreira dos Servidores Públicos do Município de Lajeado e, 

CONSIDERANDO  a  comprovação  de  escolaridade  pela  entrega  dos

certificados e/ou diplomas de conclusão de curso dos servidores efetivos,

RESOLVE:

Enquadrar, a partir de 1° de dezembro de 2025, os servidores efetivos,

regime Estatutário, mencionados no anexo único, nos níveis “II”, “III” e “IV”.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de dezembro de 2025.

Lajeado, 02 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     

rjas         
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ANEXO ÚNICO

Protocol
o Digital

n.º
Nome/Matrícula Cargo

Clas
se

Níve
l

% de
Promoç

ão
47190/2

025
CARLOS ALEXANDRE MOURA SOARES -

17517
Auxiliar de

Administração
A III 10%

49105/2
025

CLAUDIA MARA BUSCH - 17564
Monitor de

Creche
A II 5%

47298/2
025

EVENISE MARILI SEIDEL - 6444
Técnico de

Enfermagem
A IV 15%

47452/2
025

ISOLDI DOS SANTOS - 17523
Monitor de

Creche
A II 5%

48023/2
025 LILIAN GREICI DOS SANTOS - 6650

Agente
Administrativo 

de Saúde
A III 10%

47689/2
025

LUCAS MÜLLER BORDIGNON - 17458 Analista de
Sistemas

A II 5%

47474/2
025

LUIZA DA SILVA FERRARI - 17488 Monitor de
Creche

A II 5%

49190/2
025

LUSSANI APARECIDA DUTRA LORD -
17556

Monitor de
Creche

A II 5%

49103/2
025

MARCIA CAMINI - 17560 Monitor de
Creche

A II 5%

46661/2
025

MARCUS GUSTAVO GUEDES DO
NASCIMENTO - 17519

Técnico em
Informática

A II 5%

49189/2
025

TANIA JULIANA DA SILVA CARVALHO -
17561

Monitor de
Creche

A II 5%
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P O R T A R I A    N.º 34.907, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

ENQUADRA  os  professores  que  menciona
nos níveis “3” e “4”.

GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio
Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a
19 da Lei n.º 8.795/2011, e, 

CONSIDERANDO  a  comprovação  de  escolaridade  pela  entrega  dos
certificados e/ou diplomas de conclusão de curso, dos professores que menciona;

RESOLVE:
Enquadrar  os  professores  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal, regime Estatutário, abaixo mencionados, nos níveis “3” e “4”, a partir de 1º de
dezembro de 2025.

Protocolo Digital n.º Nome Matrícula Classe Nível 

47929/2025 ADRIANA DE SOUZA 17427 A 3

47182/2025 ELOISA MARKUS 17499 A 4

49592/2025 FELIPE GUSTAVO KUHN 17545 A 4

48258/2025 JAQUELINE GHENO 17526 A 3

47464/2025 LENI LEONITA DA SILVA 1936 F 3

49032/2025 LUAN RIBEIRO 17555 A 3

48772/2025 SUSAN MARIA WEISSHEIMER 16646 A 3

Essa portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a
contar de 1° de dezembro de 2025.

Lajeado, 02 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.     
rjas
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P O R T A R I A   N.º 34.908, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

             

AUTORIZA  a servidora  estável  MARCIA
CRISTIANE  WEBER  FRITSCH a  exercer  suas
atividades  junto  à  Equipe  de  Saúde  Prisional,
CANCELA Adicional de Insalubridade e CONCEDE
Adicional de Risco de Vida.

         
 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.º 10.082,

de 30 de março de 2016 e sua alteração, que Instituiu o adicional de risco de vida para

os servidores da Equipe de Saúde Prisional da Secretaria Municipal da Saúde, atendendo

ao que consta no protocolo digital n.º 49811/2025 e,

CONSIDERANDO o disposto na Portaria n.º 482, de 01/04/14, do Ministério

da  Saúde,  que  instituiu  as  normas  para  a  operacionalização  da  Política  Nacional  de

Atenção  Integral  à  Saúde  das  Pessoas  Privadas  de  Liberdade  no  Sistema  Prisional

(PNAISP) no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

RESOLVE:

Autorizar  a servidora  estável  MARCIA  CRISTIANE  WEBER  FRITSCH,

matrícula  6970, ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico de Enfermagem,

regime Estatutário, a exercer suas atividades junto à Equipe de Saúde Prisional, e, em

decorrência, cancelar o Adicional de Insalubridade e conceder o Adicional de Risco de

Vida, no percentual de 30%, incidente sobre o salário básico da categoria, a partir de 14

de novembro de 2025.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 14 de novembro de 2025.

                        Lajeado, 02 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
gpl
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P O R T A R I A    N.º 34.909, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2025

             

DESIGNA o servidor estável LUCIANO ANDRE
FISCHER,  para  exercer  a  função  gratificada
de  Assessor  de  Gestão  Municipal  II,  em
substituição ao titular.

         

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei n.° 11.842,

de  12  de  fevereiro  de  2025,  que  dispõe  sobre  a  Estrutura  Administrativa  do  Poder

Executivo Municipal  de Lajeado, Lei Complementar n.º 001/2016, que dispõe sobre o

Regime Jurídico Único dos servidores do Município, atendendo ao que consta no protocolo

digital n.° 48847/2025 e,

CONSIDERANDO  o  afastamento,  por  motivo  de  férias,  do  Assessor  de

Gestão Municipal II, Jose Gabriel Becker;

RESOLVE:

Designar  o servidor  estável LUCIANO ANDRE FISCHER, matrícula 8645,

ocupante do cargo de provimento efetivo de Guarda Civil Municipal, regime Estatutário,

para exercer a função gratificada de  Assessor de Gestão Municipal II, padrão FG 3,  na

Secretaria Municipal da Segurança Pública, junto à Guarda Civil Municipal, no período de

22 de dezembro de 2025 a 04 de janeiro de 2026, em substituição ao titular.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e Publique-se

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.                                                                                
rjas            
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P O R T A R I A    N.º 34.915, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

CESSA Adicional de Periculosidade e
CONCEDE Adicional de Insalubridade
a DIRCEU DE BORBA.

     
 GLAUCIA SCHUMACHER, Prefeita do Município de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 105 a

107 da Lei Complementar n.° 001/2016 e com o disposto na Norma Regulamentadora

(NR) – 15 da portaria  do Ministério  do Trabalho  e Emprego – MTE n.°  3.214/1978,

atendendo ao que consta no protocolo digital n.° 46371/2025;

CONSIDERANDO o parecer emitido pela Procuradoria-Geral do Município,

que aponta  a possibilidade  de cessação do adicional  de periculosidade  anteriormente

concedido por decisão judicial, em razão da alteração das atividades desempenhadas e

da eliminação das condições de risco que o justificavam;

CONSIDERANDO  o  Laudo  Técnico  de  Insalubridade  e  Periculosidade

emitido pela empresa RC Segurança do Trabalho Ltda.;

RESOLVE:

Conceder Adicional de Insalubridade, em grau máximo (40%), incidente

sobre o menor padrão salarial do cargo, ao servidor efetivo Dirceu de Borba, matrícula

6651, ocupante do cargo de Operário Especializado, regime estatutário. Em decorrência,

cessar o pagamento do Adicional de Periculosidade, anteriormente concedido conforme

decisão judicial proferida no processo nº 0020335-97.2015.5.04.0771, a contar de 1º de

dezembro de 2025.

Essa portaria  entra em vigor na data de sua publicação,  com efeitos a

contar de 1° de dezembro de 2025.

Lajeado, 03 de dezembro de 2025.

 GLAUCIA SCHUMACHER,
 Prefeita.

Registre-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.    

gpl         
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P O R T A R I A   N.º 34.918, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2025

DETERMINA a limitação de atividades para a
servidora estável MARCELI JOHANN ocupante
do cargo de provimento efetivo de Monitor de
Creche.

 GLAUCIA  SCHUMACHER,  Prefeita  Municipal  de  Lajeado,  Estado  do  Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no

artigo 43 da Lei Complementar n.º 001/2016 e, 

CONSIDERANDO a solicitação contida no protocolo digital n.° 48061/2025,

para realização de perícia médica na servidora abaixo nominada;

CONSIDERANDO  que  na  perícia  médica  oficial  realizada  no  dia  01 de

dezembro de  2025,  fora  constatado  que  há  limitação  para  a  atividade  laboral  da

servidora;

RESOLVE:

Determinar a limitação PROVISÓRIA de atividades para a servidora estável

MARCELI JOHANN, matrícula 14307, ocupante do cargo de provimento efetivo de Monitor

de  Creche, regime  Estatutário,  com carga  horária  de  30 horas  semanais,  lotada  na

Secretaria Municipal  da Educação, junto  à EMEI Jeito de Criança,  com a indicação de

evitar carregar peso e realizar movimentos repetitivos, pelo período de 90 dias a contar

de 14 de dezembro de 2025, permanecendo apta a desempenhar as demais atividades

laborais.

Esta portaria  entra em vigor  na data  de sua publicação,  com efeitos a

contar de 01 de dezembro de 2025.

Lajeado, 03 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

Registre-se e publique-se.

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração. 
wag    
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EDITAL N.º 683-01/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019 e  Lei  n.º 11.987, de 19 de setembro de 2025, anexa  no protocolo digital  n.º

36256/2025, considerando a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente e a

possibilidade  de  aproveitamento  da  classificação  final  de  concurso  público,  conforme

Edital de Homologação n.º  363-03/2023, e, 

CONSIDERANDO a recusa pela vaga do candidato Rodrigo Amaral Araujo, 

CONVOCA

O candidato abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 08 de dezembro de 2025, para

aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que

menciona, conforme Edital de Homologação n.º 363-03/2023.

Operador de Máquina Pesada                  

LEANDRO DOS SANTOS – Classificação 16º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado, resulta

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não do aprovado no concurso público não o excluirá da

lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 04 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL N.º 684-01/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso
de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de
2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.841, de 10 de fevereiro de 2025, atendendo
ao  que  consta  no protocolo  digital  n.º  46636/2025,  considerando  a  inexistência  de
Processo  Seletivo  Simplificado  vigente  e  a  possibilidade  de  aproveitamento  da
classificação  final  de  concurso  público,  conforme  Edital  de  Homologação  n.º 303-
03/2023, e, 

CONSIDERANDO  o  afastamento  por  motivo  de  licença  interesse  da
servidora efetiva Ana Paula Stacke Mertz; 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente
Andressa Rios Pereira e a recusa pela vaga da candidata Thais Saab Ferreira de Almeida,

CONVOCA
A  candidata abaixo  nominada para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,
situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 08 de dezembro de 2025, para
aceitação  e  confirmação  de  seu  nome  para  contratação  temporária  na  função  que
menciona, conforme Edital de Homologação n.º 303-03/2023.

Enfermeiro                  

INDIARA FOLJARINI DE FREITAS – Classificação 18º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta
na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato
imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da
lista de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo.

Lajeado, 04 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL N.º 685-01/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019, considerando o disposto na Lei n.º 11.908, de 09 de junho de 2025, atendendo ao

que consta no protocolo digital n.º 48196/2025, e, 

CONSIDERANDO o pedido de exoneração da contratada emergencialmente

Leticia  Elaine Ferreira e a recusa pela vaga da candidata  Andrezza Moreira Felizardo

Melo,

CONVOCA

O  candidato  abaixo  nominado para  comparecer  no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, n.º 242, 2º andar, até o dia 08 de dezembro de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 221-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 300-01/2025.

Arquivista 

LEONARDO LUCAS RODRIGUES – Classificação 11º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 221-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 04 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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EDITAL N.º 686-01/2025, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2025

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso

de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto n.º 11.026, de 18 de abril de

2019,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  n.º  12.030,  de  28 de  novembro  de  2025 e

considerando o protocolo digital n.º 43303/2025,  

CONVOCA 

O candidato abaixo  nominado para  comparecer no  Departamento  de

Recursos Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado,

situado à Rua Cel. Júlio May, nº 242, 2º andar, até o dia 08 de dezembro de 2025, para

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital

de Abertura n.º 488-01/2025, necessários para contratação na função que menciona, por

ter sido aprovado em Processo Seletivo Simplificado, conforme Edital de Homologação

n.º 561-01/2025.

Motorista 

JONATAN CASSIANO RAMOS – Classificação 3º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não

atendimento aos requisitos  legais  constantes no Edital  de Abertura  n.º 488-01/2025,

resulta na impossibilidade de contratação na função, perdendo sua vaga para o candidato

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

 Lajeado, 04 de dezembro de 2025.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Prefeita.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

PATRICIA HAENSSGEN,
Secretária de Administração.
sikb
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº 009-
01/2025 
ÓRGÃO LICITANTE: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS
ÓRGÃO ADERENTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90053/2024
OBJETO DA ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53029
VIGÊNCIA DA ATA: até 12.03.2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO (LAJEADO) Nº 40831/2025
CONTRATADA: DENTAL ALTA MOGIANA COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO DA ADESÃO: A eventual  aquisição de material  permanente constante no PAASSEx
24/25  do  Hospital  Militar  de  Área  de  Manaus,  para  fins  de  adesão  aos  respectivos
equipamentos, destinada ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Saúde –
SESA, do Município de Lajeado-RS:

Item CATMAT Descrição Quant. Marca Vlr. Unit Vlr. Total

52 407820 Consultório
Odontológico
com  mocho,
sendo: Cadeira
Odontológica
eletrônica  e
automática

02 Dabi
Atlante/Croma
2  +  Opcionais
+
Mocho/Alliage

R$ 17.910,00 R$ 35.820,00

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº 010-
01/2025 
ÓRGÃO LICITANTE: HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS
ÓRGÃO ADERENTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 90053/2024
OBJETO DA ADESÃO: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 53035
VIGÊNCIA DA ATA: até 25.03.2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO (LAJEADO) Nº 40828/2025
CONTRATADA: DENTAL ALTA MOGIANA COM. DE PRODUTOS ODONTOLÓGICOS LTDA
OBJETO DA ADESÃO: A eventual  aquisição de material  permanente constante no PAASSEx
24/25  do  Hospital  Militar  de  Área  de  Manaus,  para  fins  de  adesão  aos  respectivos
equipamentos, destinada ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal da Saúde –
SESA, do Município de Lajeado-RS:

Ite
m

CATMAT Descrição Quant. Marca Vlr. Unit Vlr. Total

51 416674 Ultrassom e  Jato
de Bicarbonato -
-Ultrassom e jato
de  bicarbonato
de  sódio  para
profilaxia  do
cálculo e
do  biofilme  não
mineralizado.

03 Dabi
Atlante/Profi
Neo/Alliage

R$
4.500,00

R$
13.500,00
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TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE OUTRO ÓRGÃO Nº 011-
01/2025
ÓRGÃO LICITANTE: CIMLAGO - CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITÁRIO DOS
MUNICÍPIOS DO LAGO DE FURNAS
ÓRGÃO ADERENTE: MUNICÍPIO DE LAJEADO-RS
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2025
OBJETO  DA  ADESÃO:  ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  n°  003/2025  decorrente  do
Processo Administrativo n° 004/2025
VIGÊNCIA DA ATA: até 27.05.2026
CONTRATADA: ENTERPRISE COMERCIO E SOLUCOES EM TI LTDA
OBJETO DA ADESÃO: Aquisição de computadores com monitor e computadores portáteis
(notebook), com garantia de funcionamento on-site pelo período de 36 (trinta e seis)
meses, conforme segue:

Item Descrição Quant. Vlr. Unit Vlr. Total

01

Dell  Pro  Micro  QCM1250  Processador:
Intel®  Core  i3-14100T  Memória:  8GB
(1x8GB)  DDR5  4800MHz,  SSD  256GB
NVMe M2, Placa Gráfica: Integrada Placa
de  som  integrada,  Intel®  Wi-Fi  6E
AX211,  2x2,  802.11ax,  Bluetooth®
wireless card, internal antenna, Sistema
Operacional: Windows 11 Pro.
Monitor:  Dell  -  P2425H,  Acessórios:
Teclado  e  Mouse  Dell  USB  3000PPP.
Garantia: 3 Anos ProSupport On-Site.

70 R$6.300,00 R$441.000,00
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EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 121-01/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2025/49042
-CONTRATADA: 223446 - R. CONTE LTDA, CPNJ: 58.330.666/0001-98 
- FUND. LEGAL: Art. 74, inciso III, alínea f da Lei 14.133/21

EXTRATOS DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
- INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 126-01/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/36731
- CONTRATADA: COOPERATIVA REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO TEUTONIA - CERTEL,
CNPJ nº 89.777.692/0137-66
- VALOR: R$ 213.620,00 (duzentos e treze mil, seiscentos e vinte reais)
- FUND. LEGAL: Art. 74, caput, da Lei nº. 14.133/2021.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 80-01/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/50101
-  CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  RIOGRANDENSE  DE  EMPREENDIMENTOS  DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL – EMATER/RS, CNPJ: 89.161.475/0001-73
- VALOR: R$ 95.011,50 (noventa e cinco mil, onze reais e cinquenta centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75, inciso XV, da Lei nº. 14.133/2021.

- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 81-01/2025
- PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2025/44996
- CONTRATADA: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SERVIÇOS DO VALE DO TAQUARI –
CONSISA, CNPJ 07.242.772/0001-89
- VALOR: R$ 3.116.889,60 (três milhões, cento e dezesseis mil, oitocentos e oitenta e
nove reais e sessenta centavos)
- FUND. LEGAL: Art. 75, inciso IX, da Lei nº. 14.133/2021.

AVISO  DE  RETIFICAÇÃO  –  PREGÃO  ELETRÔNICO  27/2025  (Lei  nº  14.133/2021)  –
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
OUTSOURCING DE IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DO
MUNICÍPIO DE LAJEADO/RS. O Município de Lajeado torna público para conhecimento
dos interessados que fica RETIFICADO o edital de licitação, com alteração da data da
sessão  pública  que  ocorrerá  no  dia  19/12/2025,  às  09h00min,  no  portal
www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital e seus anexos podem ser obtidos através
do portal www.lajeado.rs.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br, ou poderão ser
solicitados  pelo  e-mail  procuradoria.licitacao@lajeado.rs.gov.br.  Lajeado/RS,  04  de
dezembro de 2025. Natanael Zanatta - Procurador-Geral.
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